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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 241/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE CGOIAS, DESEMBARGADOR | JUAREZ 

TAVORA DE AZEREDO COUTINHO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

ARBITRAR, nos termos do parágrafo único, do 

artigo 12, da LEI nº 2.892, de 30 de novembro de: 1956, pelo pe 

ríodo de seis (06) meses e alternados, a GRATIFICAÇÃO ELEITORAL ' 

no valor de NCzb 60,00 (sessenta cruzados novos), a partir de 22 

de setembro do corrente ano, ao motorista da VICE-PRESIDÊNCIA des 

ta CASA, Sr. LUIZ DA SILVA, CPF nº 124884451-34. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOTAS, EM GOTÂNIA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE ! 

SETEMBRO DO ANO DE 1989. 

  

mA duda dA AFA. 

DES. JUÁREZ TAVORA DE AZEREDO COUTINHO, 

PRESIDENTE DO TRE/GO.


